
  

INDICAÇÃO Nº 196/2026 

 

AUTOR: VEREADORA AMANDA TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA. 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

com cópia a senhora Michaéli Mignoli Silva, Secretária Municipal de Assistência 

Social, solicitando gestões no sentido de viabilizar a contratação de um advogado 

para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, visando 

ao fortalecimento dos serviços prestados e à garantia de atendimento adequado à 

população em situação de vulnerabilidade social. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação para contratação de advogado(a) para atuação 

junto ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

fundamenta-se na necessidade de garantir atendimento técnico mais completo e efetivo 

às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e violação de direitos. 

Considerando que o CREAS atua diretamente com demandas 

complexas, tais como violência doméstica, abuso, negligência, medidas protetivas e 

demais situações que envolvem direitos fundamentais, torna-se indispensável o suporte 

jurídico especializado para orientar, acompanhar e encaminhar adequadamente os casos 

atendidos. 

A presença de um(a) advogado(a) contribuirá significativamente para o 

fortalecimento da rede de proteção social, assegurando maior agilidade nos 

procedimentos legais, melhor articulação com o sistema de justiça e, sobretudo, a efetiva 

garantia dos direitos dos usuários do serviço. 

Diante disso, encaminho está indicação para que Vossa Excelência 

viabilize a contratação de um(a) advogado(a) para atuação junto ao Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), incluindo essa demanda no planejamento 

do município, a fim de garantir suporte jurídico adequado e atender de forma eficaz às 

necessidades da população em situação de vulnerabilidade, assegurando a proteção de 

seus direitos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

02 de abril de 2026.  

 

 

AMANDA TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA 

VEREADORA 
 
 


